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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

	AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº99/2026

	Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Viadutos, por meio do Setor de Compras e Licitações pretende proceder a Contratação de empresa especializada em serviços topográficos, via dispensa de licitação, prevista no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse legal em obter propostas adicionais e eventuais interessados que se enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do § 3º do artigo 75 da lei de licitações. As propostas adicionais serão recebidas até as 17:00 do terceiro dia útil da publicação deste aviso. As propostas poderão ser entregues pessoalmente na sede do Município ou via e mail compras@viadutos.rs.gov.br, desde que assinadas digitalmente.

	A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do órgão da entidade pública.
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CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO

· Local de entrega: Prefeitura Municipal de Viadutos.
· Prazo de entrega: 10 dias úteis após o recebimento da Autorização de Empenho.
· Prazo de pagamento: até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
· Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sansão que a impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também seu sócio majoritário.
· Do fornecedor do melhor preço exigido.
· CNPJ
· CND Federal, Municipal e Federal
· CNDT
· FGTS
· Certidão Negativa de Falência e Concordata





ANEXO I
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
RG:


Anexo I
Modelo de Orçamento

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Marca
	Unitário
	Total

	1
	Serviço Topográfico
	136,0
	Und
	
	
	

	Prestação dos serviços técnicos especializados abrangendo os seguintes itens:
· Transformação de coordenadas geográficas para o modo shapefile para fins de cadastramento do sistema de informações;
· Cadastro de polígono total de 38.875,83 m² no SIG-RI, abrangidos pela regularização do REURB, abrangendo as quadras n°s 24 A, 25 A, 26 A, 42, 45, 49 e 50;
· Cadastro de todos os lotes (130) no programa do Cartório de Registros de Imóveis-SIG-RI, abrangidos pelo programa de regularização fundiária-REURB;
· Cadastro das ruas (06) no programa do Cartório de Registro de Imóveis-SIG-RI;
· A empresa contratada, através do profissional deverá disponibilizar ao Município por meio magnético e físico cópia dos arquivos enviados;
· Emitir a respectiva RT dos serviços prestados;
· Demais documentos e exigências do RI, relativos à prestação dos serviços; 







CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA
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